
Estado de Mato Grosso

Wefeitura Municipal de Porto Esperidiáo

PORTARIA N" í02l2O24D814 DE FEVEREIRO DE2024.

Retifica a Portaria no 08112024,

RESOLVE:

Art. ío - Retificar A Portaria no. 081/2024, de 0í de fevereiro de

2024.

Onde-se lê:

FISCAL DE CONTRATO o senhor: CLEDINEI ROCHA Do
NASCIMENTO, matrícula 978-1;

Leia-se:

FlscAL DE coNTRATo o senhor: MotsE cARDoso DE oLtvErRA,
matricula 758-1;

Art. 2'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso,

em 14 de fevereiro de2024.
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